
07/07/2023

Número: 0006741-54.2015.8.15.2001 
 

Classe: AÇÃO POPULAR 

 Órgão julgador: 5ª Vara de Fazenda Pública da Capital 
 Última distribuição : 04/03/2015 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância, Liminar 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE AUGUSTO ROCHA MARQUES (AUTOR) JOSE AUGUSTO ROCHA MARQUES (ADVOGADO)

DEFENSOR PUBLICO GERAL DA DENFENSORIA DO

ESTADO DA PARAIBA (REU)
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara de Fazenda Pública da Capital

 

Processo nº 0006741-54.2015.8.15.2001

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

Transitada em julgado a sentença de id. 19252817, págs. 1/3, arquivem-se os autos.

 

João Pessoa, 25 de março de 2022.

 

 

ANDRÉA GONÇALVES LOPES LINS

Juíza de Direito
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